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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Oficio n° 550/20131GAB/LEG 
	

Bento Gonçalves, 07 de outubro de 2013. 

CÓPIA 
Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá- la, enviamos a Vossa Senhoria a cópia do Projeto de 

Lei n° 62/2013, que "PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO, NO MUNICÍPIO BENTO 

GONÇALVES, DE ARMAS DE BRINQUEDO QUE NÃO POSSUAM CORES E 

FORMATOS DISTINTOS DAS ARMAS VERDADEIRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.", de autoria do Vereador Moisés Scussel Neto (PMDB) para análise. 

Ficamos no aguardo do Parecer, num prazo não superior à 30 dias, 

relativo à matéria referida acima para que possamos dar continuidade à tramitação desse 

Projeto. 

Atenciosamente, 

FiciVereador VALQ 
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Presidente 

À Senhora 
PATRÍCIA GIURIATTI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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